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I - Os Apelados efectuaram o depósito liberatório das rendas no 
prazo da contestação o que faz caducar o pedido de resolução 
do contrato de arrendamento por força do disposto no art. 47º 
do Decreto nº 43.525. 

 

II - Porque os contratos de arrendamento foram celebrados há 
mais de 25 anos e tendo em conta a corrosão da moeda nacional, 
os baixos salários e a necessidade de harmonia social e porque 
os Apelados concordaram em actualizar o valor das rendas, fixa-
se em 100 dólares americanos o valor das rendas mensais 
devidas pelos Apelados a partir da data da sentença recorrida. 

 


